
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 811-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO ---·-
LEI fflERO 1.551, DE 06 DE J'EVEREIRO DE le990 

---------------------------------------------
Revalor:lsa os venoillentoe • aalÚ'io• 
4o peeaoal a11iTo 4a Oâaara lllmioipal. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito llwlioipal de Uohoa, 
Eata4o 4• são Paul.o, ua ando 4• euu avibui1,1i•• legai•, 

Pu eaber que a Oâmara lhlnioipal aprova• •l• aanoiona­
• proaalga a ••pinte Leia 

Aniso 11. - Oa valores doa vencimento• • salário• to -
peaeoal ati'YO 4a Câmara Mwü.oipal aerão rea;juata4oe a 120" (cento 
e 'YiDte por oento), •obro o• venoillento• • aalbioa reforentee ao 
mêa de 4eseabro 4• 1.989, a partir 4• 01 4• ;janeiro de 1.990. 

Artigo 2a. - O• oál.Ollloe 4•oorrentea 4a aplioa1,1ão 4eeta 
Lei ••rio oonai4eradoa maior u :tJ.-a1,18ee 4• oentavoa aoilla 4e BOZl-
0,49 (quarenta • nove oentavoa) • a menor •• ti-a1,18ea de oentavoe -
4e BOZt0,5o (ouooonta oentavoa) para baiZoo 

Anise> 31, - Pioa o Logialativo lfwlioipal autorisado a 
oorr:lgir u eventua:S.• 41atoro8•• ez:l•tent•• nu referênoia• 4u vi 
riu oategoriu flmoiona:la. 

Artigo 41. - Ali 4eapeaa• 4eoorrentee oom a u:eouoio 4•! 
ta Lei, correrão por oonta 4u 4ota1,1õee oroamentb-iu ex:letent••• 

Artigo 511. - Bata Lei envar, em Vigor na data de 11\l& -

publioaoio, oom aeua efeito• produsidoa a partir de 01 de ;janeiro­
de 1.990, revoga4u u diapo•içêie• em oontrÚ'io. 

Prefeitura Jllmioipal 4• Uohoa, aoa 06 41u 4o ••• de f! 
Tereiro do ano de 1.990. 

~~LLI 
PREP'EITO MtlNIOIPAL 

Regieva4o DO livro 4• Lei••, om •epida publicado por 
af:lxa9ão DO looal de ooaw.me e ooal. 

VICRA ~A SECO 
SEOR~UIA DA PREJ'EITURA 


